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“Dispõe sobre denominação de Rua de Sede – de autoria do Vereador Wellington 
de Brito de Oliveira.” 
 
 

                        REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO, Prefeita do 

Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que: 

                         A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS aprova 

e ela sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 

Art. 1º - A Rua 03, localizada no “Residencial Portal dos Nobres”, passa a 

denominar-se: “RUA PASTOR JOÃO GOMES FERRAZ”. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

      
 

Município de Mirandópolis, 06 de junho de 2017. 
 
 
 
 

REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO 
Prefeita 

 
 

Publicada e registrada na Diretoria de Gestão Administrativa, data supra. 
 
 
 

LUCY HIROMI TAKAGUI SEKIYA 
Diretora 


	ULEI Nº 2 8 7 4 / 2 0 1 7
	Município de Mirandópolis, 06 de junho de 2017.
	Diretora

